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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Câmara Municipal de Jataí
Câmara Municipal de Jataí
Pregão Eletrônico - 527/2025

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação Arquivo

- - 24/05/2025 -
21:15:29

Solicito esclarecimentos ao
edital.

27/05/2025 -
10:33:19

Questionamento: Por se tratar de serviço que envolve a getão de mão de obra, a Camara irá aceitar atestado de capacidade tecnica que
demonstre a gestão de mão de obra? por exemplo atestado de serviços de limpeza, portaria, recepçao, que comprovem a gestão de maõ de obra
serão válidos para availiação da capacidade técnica da empresa?

Resposta: Não, de acordo com o item5.1 do termo de referência, anexo I do edital 004/2025, o atestado técnico deverá comprovar a execução
com êxito de objeto pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto licitado.

- - 24/05/2025 -
21:13:25

Solicito esclarecimentos ao
edital.

27/05/2025 -
10:34:43

Questionamento: As empresas que apresentarem suas propostas sem as planilhas de composição de preços serão declassificadas? a Camara irá
aceitar preços inexequíveis, sob responsabilidade da empresa?

Resposta: De acordo com o edital, a licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação.
A proposta deverá vir acompanhada da planilha de custo e formação de preços,(apêndice II do anexo I).
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas
diligências para comprovação da exequibilidade.

- - 24/05/2025 -
21:11:02

Solicito esclarecimentos ao
edital.

27/05/2025 -
10:35:27

Questionamento: As empresas optantes pelo simples nacional poderão executar este serviços de terceirização de mão de obra caso vencedoras
do certame? ou a Camara irá solicitar que a mesma seja excluida do simples nacional? Atualmente muitas empresas participam das licitações e
quando são informadas que devem sair do simples nacional por se tratar de serviço de terceirização de mão de obra, elas desistem da proposta,
por isso tal exclarecimento se mostra importante pois tais empresas já tomam conhecimento das condições do regime de tributação que será
exigido para assinatura do contrato.

Resposta: De acordo com o Acórdão 4023/2020 Segunda Câmara – TCU, As empresas optantes do Simples Nacional, podem participar das
licitações de Locação ou cessão de Mão de Obra, porém não podem beneficiar-se das reduções tributárias previstas na Lei Complementar
123/2006 e em caso de vitória são obrigadas a pedir a sua exclusão do simples nacional.

- - 24/05/2025 -
21:07:51

Solicito esclarecimentos ao
edital.

27/05/2025 -
10:35:52

Questionamento: A Planilha de composição de custos será a do modelo do edital? ou cada empresa pode elaborar a sua? Caso as empresas
sejam autorizadas a elaborarem suas planilhas serão obrigadas a seguir o modelo do edital ou poderão retirar custos importantes da contratação,
como por exemplo zerar custos de reposição de profissional ausente, zerar lucro, zerar custos indiretos, zerar custos de uniformes?

Resposta: A licitante deverá utilizar o modelo de planilha anexa ao edital.

- - 24/05/2025 -
21:05:48

Solicito esclarecimentos ao
edital.

27/05/2025 -
10:36:19

Questionamento: Qual o valor do salário base da função? Qual valor as empresas poderão cotar como salário base pra função? As empresas que
utiilizarem o salario de R4 1518,00 serão desclassificadas do certame? A Câmara irá exigir um salário base para a função?

Resposta: O edital não exige salário-base para o cargo, porém sites especializados como o INDEED tem como média salarial do cargo de R$
2.764,00(Dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais). Desta forma o salário deverá ser elaborado de acordo com as atribuições do cargo
descritas no edital.


